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Tipo de Área
Preço Mensal

Unitário
(R$/M²)

Área
(M²)

Subtotal
(R$)

Área Interna

Área Externa

Esquadria Externa – 
Face Interna/Externa

Fachada Envidraçada – 
Face Externa

Área Médico-Hospitalar

Outras (especificar)

Total

ANEXO III
GUIA DE FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO
1. FISCALIZAÇÃO INICIAL (NO MOMENTO EM QUE A 
TERCEIRIZAÇÃO É INICIADA)
1.1. Elaborar planilha-resumo de todo o contrato administrativo.
Ela conterá todos os empregados terceirizados que prestam 
serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes 
informações: nome completo, número de CPF, função exercida, 
salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua 
quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação etc.), horário 
de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas-extras 
trabalhadas.
1.2. Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) dos empregados, por amostragem, 
e verificar se elas coincidem com o informado pela empresa e 
pelo empregado.
Atenção especial para a data de início do contrato de trabalho, 
a função exercida, a remuneração (importante que esteja 
corretamente discriminada em salário-base, adicionais e 
gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de 
trabalho.
1.3. O número de terceirizados por função deve coincidir com o 
previsto no contrato administrativo.
1.4. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato 
administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da 
Categoria (CCT): em geral é a do SEAC-Sindiserviços.
1.5. Consultar eventuais obrigações adicionais constantes 
na CCT para as empresas terceirizadas (por exemplo, se os 
empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito).
1.6. Verificar a existência de condições insalubres ou de 
periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará 
ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados. 
Tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).
2. FISCALIZAÇÃO MENSAL (A SER FEITA ANTES DO 
PAGAMENTO DA FATURA)
2.1. Elaborar planilha-mensal que conterá os seguintes 
campos: nome completo do empregado, função exercida, dias 
efetivamente trabalhados, horas-extras trabalhadas, férias, 
licenças, faltas, ocorrências.
2.2. Verificar na planilha-mensal o número de dias e horas 
trabalhados efetivamente. Exigir que a empresa apresente cópias 
das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico ou meio 
que não seja padronizado (Súmula 338/TST). Em caso de faltas 
ou horas trabalhadas a menor, deve ser feita glosa da fatura.
2.3. Exigir da empresa comprovantes de pagamento 
dos salários, vales-transporte e auxílio alimentação dos 
empregados.
2.4. Realizar a retenção da contribuição previdenciária (11% do 
valor da fatura) e dos impostos incidentes sobre a prestação do  
serviço.
2.5. Exigir da empresa prova dos recolhimentos do FGTS por 
meio dos seguintes documentos:
a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela 
Conectividade Social (GFIP);
b) cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a 
autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o 
recolhimento for efetuado pela Internet;
c) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo 
SEFIP (RE);
d) cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).
2.6. Exigir da empresa prova dos recolhimentos das 
contribuições ao INSS por meio de:
a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela 
Conectividade Social (GFIP);
b) cópia do Comprovante de Declaração à Previdência;
c) cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento 
bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for 
efetuado pela Internet;
d) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo 
SEFIP (RE);

e) cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).
2.7. Consultar a situação da empresa junto a Cadastros de 
Fornecedores (SICAF, SICAF/PA, etc...).
2.8. Exigir a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), 
a Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre 
que expire o prazo de validade.
3. FISCALIZAÇÃO DIÁRIA
3.1. Conferir, todos os dias, quais empregados terceirizados 
estão prestando serviços e em quais funções. Fazer o 
acompanhamento com a planilha-mensal.
3.2. Verificar se os empregados estão cumprindo à risca 
a jornada de trabalho. Deve ser instaurada uma rotina 
para autorizar pedidos de realização de horas-extras por 
terceirizados. Deve-se combinar com a empresa a forma da 
compensação de jornada.
3.3. Evitar ordens diretas aos terceirizados. As solicitações 
de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da 
mesma forma eventuais reclamações ou cobranças relacionadas 
aos empregados terceirizados.
3.4. Evitar toda e qualquer alteração na forma de prestação 
do serviço como a negociação de folgas ou a compensação de 
jornada. Essa conduta é exclusiva do empregador.
4. FISCALIZAÇÃO ESPECIAL
4.1. Observar qual é a data-base da categoria prevista na 
Convenção Coletiva de Trabalho (CCT). Os reajustes dos 
empregados devem ser obrigatoriamente concedidos pela 
empresa no dia e percentual previstos (verificar a necessidade 
de proceder ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato em 
caso de reajuste salarial).
4.2. Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-
resumo.
4.3. A empresa deve respeitar as estabilidades provisórias de 
seus empregados (cipeiro, sindicalista, gestante, estabilidade 
acidentária).

ANEXO IV
METODOLOGIA DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS DE 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
ÁREAS INTERNAS
1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão executados pelo contratado na seguinte 
freqüência:
1.1. DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO.
1.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, 
arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das portas 
e janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive 
aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;
1.1.2. Lavar os cinzeiros situados nas áreas reservadas para 
fumantes;
1.1.3. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza 
e aspirando o pó;
1.1.4. Aspirar o pó em todo o piso acarpetado;
1.1.5. Proceder a lavagem de bacias, assentos e pias dos 
sanitários com saneante domissanitário desinfetante, duas 
vezes ao  dia;
1.1.6. Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de 
madeira;
1.1.7. Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os 
pisos vinílicos, de mármore, granito, korodur, cerâmicos, de 
marmorite e emborrachados;
1.1.8. Varrer os pisos de cimento;
1.1.9. Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos 
sanitários, copas e outras áreas molhadas, duas vezes ao dia;
1.1.10. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete 
líquido os sanitários, quando necessário;
1.1.11. Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos 
adequados;
1.1.12. Limpar os elevadores com produtos adequados;
1.1.13. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e 
assentos dos refeitórios antes e após as refeições;
1.1.14. Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em 
sacos plásticos de cem litros, removendo-os para local indicado 
pela Administração;
1.1.15. Deverá ser procedida a coleta seletiva de resíduos 
sólidos recicláveis, quando couber, nos termos do Decreto nº 
801, de 15 de fevereiro de 2008;
1.1.16. Limpar os corrimãos;
1.1.17. Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, 
adquiridos pela Administração;
1.1.18. Executar demais serviços considerados necessários à 
freqüência diária.
1.2. SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO.
1.2.1. Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
1.2.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas 
revestidas de fórmica;
1.2.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes 
pintados à óleo ou verniz sintético;
1.2.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto 
adequado e passar flanela nos móveis encerados;
1.2.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro 
ou plástico em assentos e poltronas;
1.2.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, 

sifões, fechaduras etc.;
1.2.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, 
granito, korodur, cerâmicos, de marmorite e emborrachados 
com detergente, encerar e lustrar;
1.2.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos 
telefones;
1.2.9. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas 
vezes por semana;
1.2.10. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros 
em geral;
1.2.11. Executar demais serviços considerados necessários à 
freqüência semanal.
1.3. MENSALMENTE, UMA VEZ.
1.3.1. Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;
1.3.2. Limpar forros, paredes e rodapés;
1.3.3. Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios 
adequados;
1.3.4. Limpar persianas com produtos adequados;
1.3.5. Remover manchas de paredes;
1.3.6. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, 
caixilhos, janelas de ferro (de malha, enrolar, pantográfica, 
correr, etc.);
1.3.7. Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços 
prestados durante o mês.
1.4. ANUALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO.
1.4.1. Efetuar lavagem das áreas acarpetadas previstas em 
contrato;
1.4.2. Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias;
1.4.3. Lavar pelo menos duas vezes por ano, as caixas d´água 
dos prédios, remover a lama depositada e desinfetá-las.
ESQUADRIAS EXTERNAS
2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão executados pela contratada na seguinte 
freqüência:
2.1. QUINZENALMENTE, UMA VEZ.
2.1.1.Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-
lhes produtos anti-embaçantes.
2.2. SEMESTRALMENTE, UMA VEZ.
2.2.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em 
conformidade com as normas de segurança do trabalho, 
aplicando-lhes produtos anti-embaçantes.
ÁREAS EXTERNAS
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão executados pela contratada na seguinte 
freqüência:
3.1. DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO.
3.1.1. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;
3.1.2. Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, 
de mármore, granito, korodur, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados;
3.1.3. Varrer as áreas pavimentadas;
3.1.4. Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em 
sacos plásticos de cem litros, removendo-os para local indicado 
pela Administração;
3.1.5. Deverá ser procedida a coleta seletiva de resíduos sólidos 
recicláveis, quando couber, nos termos do Decreto nº 801, de 
15 de fevereiro de 2008;
3.1.6. Executar demais serviços considerados necessários à 
freqüência diária.
3.2. SEMANALMENTE, UMA VEZ.
3.2.1. Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, 
registros, sifões, fechaduras etc.);
3.2.2. Lavar os pisos vinílicos, de mármore, granito, korodur, 
cerâmicos, de marmorite e emborrachados, com detergente, 
encerar e lustrar;
3.2.3. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;
3.2.4. Executar demais serviços considerados necessários à 
freqüência semanal.
3.3. MENSALMENTE, UMA VEZ.
3.3.1. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/
estacionamento;
3.3.2. Proceder a capina e roçada, retirar de toda área externa 
plantas desnecessárias, cortar grama e podar árvores que 
estejam impedindo a passagem de pessoas.
3.3.2.1. Os serviços de paisagismo com jardinagem, adubação, 
aplicação de defensivos agrícolas não integram a composição 
de preços contemplados por esta Resolução, devendo receber 
tratamento diferenciado.
4. DEFINIÇÃO DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
São substâncias ou materiais destinados à higienização, 
desinfecção domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, 
em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo:
4.1. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou 
seletivamente, microrganismos, quando aplicados em objetos 
inanimados ou ambientes;
4.2. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene 
de recipientes e vasilhas, e a aplicações de uso doméstico;
4.3. Material de higiene: papel toalha, papel higiênico e 
sabonete líquido.
4.4. São equiparados aos produtos domissanitários os 
detergentes e desinfetantes e respectivos congêneres, 


